
Câmara Municipal de Jaguariúna 

Estado de São Paulo 

 

 
 

REQUERIMENTO Nº 327 /2022 

 

Senhores Vereadores, 

 

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário e dispensadas as 

formalidades de praxe, para que seja oficiado ao Senhor Prefeito, solicitando desse 

Executivo, as seguintes informações. 

 

✓ Em janeiro de 2021, fora protocolada a indicação de 56/2021 com o seguinte pedido:   

Que seja realizado cascalhamento na Rua 6, estrada que leva ao Bar Sertão Praiano, 

localizada no Bairro Recanto do Camanducaia e que seja realizada a instalação de 7 

(sete) lâmpadas nos postes disponíveis no mesmo logradouro. 

     

            Ocorre que até a presente data, nada foi realizado para sanar os problemas 

que se agravam nos dias de chuva. Ademais, pela demora na resolução e o desgaste 

da estrada, o cascalhamento pode já não ser mais uma solução viável. 

                     Dessa forma, o presente requerimento visa requerer o estudo para 

possível asfaltamento e caso não seja possível, quais as soluções que serão 

apresentadas para o referido endereço. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Ao final da estrada há uma lagoa que em época de chuvas acaba por 

invadir a estrada causando grandes danos a mesma. O cascalhamento é necessário 

para que suba o nível da estrada evitando assim que a lagoa invada a mesma, 

conservando-a para a passagem de pedestres e veículos que transitam naquele local.   

Ademais, trata-se de uma via de grande circulação de pedestres que 

retornam do trabalho a pé para seus lares visto que aquela via apesar de a estrada 

não ser pavimentada, é região residencial e a falta de iluminação a tornou 

extremamente escura e perigosa aos moradores, haja vista a grande quantidade de 

assaltos no local. 

Isto exposto, espera que este requerimento seja bem acolhido pelo 

Poder Executivo de Jaguariúna, que na certa atenderá o mais rápido possível. 

Gabinete Ver. APE, 08 de dezembro de 2022. 

a. VEREADORA ANA PAULA ESPINA DE SOUZA MUNIZ 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 12 de dezembro de 2022. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 


